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Prefeitura Municipal de Itirapina 
Fiscalização Tributária 

 
 

Rua Cinco, n° 235, Centro, Itirapina/SP 
(19) 3575-3904 

 

 

Notificação Preliminar 014/2025 

 

Contribuinte/ Empresa: 59.510.292 Natalie Marcionilo 

CNPJ: 59.510.292/0001-55 
Endereço: Rua Jaaguaruçu, 580, (Casa Portão Marrom) Jardim Nova Itirapina, 
Itirapina/SP                

 

                         A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, através do 
departamento de Fiscalização de Tributos, notifica a empresa 59.510.292 Natalie Marcionilo 
para que regularize sua inscrição municipal mobiliária através do site 
https://vreredesim.sp.gov.br/home. A Lei Municipal n° 1.936/2001 (Código Tributário 
Municipal) normatiza que: 

“Art. 144 - Toda pessoa física ou jurídica sujeita à obrigação tributária 

deverá promover a inscrição no cadastro fiscal da Prefeitura, mesmo que 

imune e isenta de tributos, de acordo com as formalidades exigidas nesta lei 

ou em regulamento, ou ainda pelos atos administrativos de caráter 

normativo destinados a complementá-los.  

Art. 145 - O prazo de inscrição ou de suas alterações é de 30 (trinta) dias, 

a contar do ato ou fato que a motivou, excetuados os casos em que a lei 

prevê, forma e prazos diferentes. 

§ 1º - Decorrido o prazo previsto neste artigo, será o contribuinte notificado 

ou convocado por edital, assinalando novo prazo para sua inscrição, sob de 

pena das sanções cabíveis” 

 

 

Fica a empresa notificada a regularizar sua inscrição, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento desta, sob pena de multa no valor de R$ 1.110,60 (Mil e cento e dez 
Reais e sessenta centavos), prevista no artigo 107, inciso I, Lei Municipal n° 1.936/2001:  

 
“Art. 107 - As infrações a esse Código serão punidas com as seguintes 

multas, quando não previstas em Capítulo próprio:  

I – 30 (trinta) UFESP aos que cometerem infração para a qual não 

haja penalidade expressa neste Código.” 

 
Certa do atendimento da presente notificação, subscrevo com elevada estima e 

consideração. 
Itirapina, 17 de março de 2025, às 16:02h. 
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Prefeitura Municipal de Itirapina 
Fiscalização Tributária 

 
 

Rua Cinco, n° 235, Centro, Itirapina/SP 
(19) 3575-3904 

 

 

Notificação Preliminar 016/2025 

 

Contribuinte/ Empresa: 59.517.067 Jose Alexandro Silva Rodrigues 

CNPJ: 59.517.067/0001-40 
Endereço: Rua Arariboia, 340, Jardim Nova Itirapina, Itirapina/SP                

 

                         A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, através do 
departamento de Fiscalização de Tributos, notifica a empresa 59.517.067 Jose Alexandro Silva 

Rodrigues para que regularize sua inscrição municipal mobiliária através do site 
https://vreredesim.sp.gov.br/home. A Lei Municipal n° 1.936/2001 (Código Tributário 
Municipal) normatiza que: 

“Art. 144 - Toda pessoa física ou jurídica sujeita à obrigação tributária 

deverá promover a inscrição no cadastro fiscal da Prefeitura, mesmo que 

imune e isenta de tributos, de acordo com as formalidades exigidas nesta lei 

ou em regulamento, ou ainda pelos atos administrativos de caráter 

normativo destinados a complementá-los.  

Art. 145 - O prazo de inscrição ou de suas alterações é de 30 (trinta) dias, 

a contar do ato ou fato que a motivou, excetuados os casos em que a lei 

prevê, forma e prazos diferentes. 

§ 1º - Decorrido o prazo previsto neste artigo, será o contribuinte notificado 

ou convocado por edital, assinalando novo prazo para sua inscrição, sob de 

pena das sanções cabíveis” 

 

 

Fica a empresa notificada a regularizar sua inscrição, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento desta, sob pena de multa no valor de R$ 1.110,60 (Mil e cento e dez 
Reais e sessenta centavos), prevista no artigo 107, inciso I, Lei Municipal n° 1.936/2001:  

 
“Art. 107 - As infrações a esse Código serão punidas com as seguintes 

multas, quando não previstas em Capítulo próprio:  

I – 30 (trinta) UFESP aos que cometerem infração para a qual não 

haja penalidade expressa neste Código.” 

 
Certa do atendimento da presente notificação, subscrevo com elevada estima e 

consideração. 
Itirapina, 17 de março de 2025, às 16:12h. 

 

 

   
TABATA 

RAFAELA 

GONCALVE

S:43917403

897

Assinado de forma 

digital por TABATA 

RAFAELA 

GONCALVES:43917

403897 

Dados: 2025.04.15 

14:47:38 -03'00'

https://vreredesim.sp.gov.br/home


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1393 Página 7 de 19

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quarta-feira, 16 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1393 Página 8 de 19

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 
              ESTADO DE SÃO PAULO 
         DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º- 019/2025 
 
 
Empresa: AUTO SOCORRO SÃO SEBASTIÃO LTDA ME 
Endereço: AVENIDA 02, N°175 - CENTRO                          CEP: 13530-000               
Município: ITIRAPINA                                                                  IM: 13998 
CNPJ: 05.894.946/0001-62 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 2025, nesta cidade de Itirapina, estado de São 
Paulo, foi por esta Divisão de Fiscalização Tributária verificado que, o contribuinte acima 
identificado, praticou infrações previstas no Código Tributário Municipal e está sendo 
penalizado conforme abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Penalidades: Em consequência, foi o mesmo por mim autuado e incorrido em multa de R$ 
1.480,80 (um mil quatrocentos e oitenta e oitenta centavos), com base no artigo 107, inciso II, da 
Lei Municipal nº 1.936, 27 de dezembro de 2001, ficando, outrossim, intimado a efetuar o 
recolhimento desta importância ao cofre público do Município de Itirapina, o qual já fica lançado 
de ofício, ou apresentar defesa dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do recebimento deste, conforme artigos 132 e 136, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de 
dezembro de 2001. 
Decorridos os prazos acima referidos, sem impugnação ou pagamento, o débito acrescido das 
cominações legais, será imediatamente inscrito em Dívida Ativa, para efeito da cobrança efetiva. 
 
      

Itirapina, 18 de março de 2025, às 09:59h. 
 
 

Infrações: Descumprimento do Edital n°01/2025, publicado em 14/01/2025,o qual notificou para 
que cumprisse o artigo 145, §1° e §3° da Lei Municipal n° 1.936, de 27 de dezembro de 2001 
(Código Tributário Municipal) – “Art.145 – O prazo de inscrição ou de suas alterações é de 30 dias 

a contar do ato ou fato que a motivou excetuados os casos em que a lei prevê, forma e prazos 

diferentes. § 1º - Decorrido o prazo previsto neste artigo, será o contribuinte notificado ou convocado 

por edital, assinalando novo prazo para sua inscrição, sob de pena das sanções cabíveis. § 3º - 

Apurada a qualquer tempo a inexatidão dos elementos declarados, proceder-se-á de ofício a alteração 

da inscrição, aplicando-se as penalidades de lei.” 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 
              ESTADO DE SÃO PAULO 
         DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º- 022/2025 
 
 
Empresa: MANOEL PEDRO CHAVES 
Endereço: RUA 03, N°520 - CENTRO                              CEP: 13530-000               
Município: ITIRAPINA                                                                  IM: 16989 
CNPJ: 19.330.625/0001-40 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 2025, nesta cidade de Itirapina, estado de São 
Paulo, foi por esta Divisão de Fiscalização Tributária verificado que, o contribuinte acima 
identificado, praticou infrações previstas no Código Tributário Municipal e está sendo 
penalizado conforme abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Penalidades: Em consequência, foi o mesmo por mim autuado e incorrido em multa de R$ 
1.480,80 (um mil quatrocentos e oitenta e oitenta centavos), com base no artigo 107, inciso II, da 
Lei Municipal nº 1.936, 27 de dezembro de 2001, ficando, outrossim, intimado a efetuar o 
recolhimento desta importância ao cofre público do Município de Itirapina, o qual já fica lançado 
de ofício, ou apresentar defesa dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do recebimento deste, conforme artigos 132 e 136, da Lei Municipal nº 1.936, 27 de 
dezembro de 2001. 
Decorridos os prazos acima referidos, sem impugnação ou pagamento, o débito acrescido das 
cominações legais, será imediatamente inscrito em Dívida Ativa, para efeito da cobrança efetiva. 
 
      

Itirapina, 18 de março de 2025, às 10:06h. 
 
 

Infrações: Descumprimento do Edital n°01/2025, publicado em 14/01/2025,o qual notificou para 
que cumprisse o artigo 145, §1° e §3° da Lei Municipal n° 1.936, de 27 de dezembro de 2001 
(Código Tributário Municipal) – “Art.145 – O prazo de inscrição ou de suas alterações é de 30 dias 

a contar do ato ou fato que a motivou excetuados os casos em que a lei prevê, forma e prazos 

diferentes. § 1º - Decorrido o prazo previsto neste artigo, será o contribuinte notificado ou convocado 

por edital, assinalando novo prazo para sua inscrição, sob de pena das sanções cabíveis. § 3º - 

Apurada a qualquer tempo a inexatidão dos elementos declarados, proceder-se-á de ofício a alteração 

da inscrição, aplicando-se as penalidades de lei.” 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
                           Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n° 3133/2023, na modalidade Concorrência Pública n° 
001/2023 – Objeto: contratação de empresa especializada para construção das 
estruturas civis, das instalações elétricas, hidráulicas e dos equipamentos para 
implantação do tratamento terciário, complementar ao tratamento existente com 
lagoas de estabilização, para a eliminação do fósforo e de outros elementos 
indesejáveis da ETE do município de Itirapina/SP, conforme anexos. 

Contrato Administrativo n° 099/2023, assinado em 28 de dezembro de 2023. 
4º Termo Aditivo, assinado em 28 de março de 2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 
Contratada: Mzero Incorporadora e Construtora Ltda – CNPJ nº 13.417.036/0001-
17. 
Vigência: 12/04/2025 a 11/07/2025. 
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